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LEI N°. 1.437 DE 04 DE AGOSTO DE 2016. 

ISMAEL DE FREITAS CALOR!, Prefeito Municipal 
de Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Mariápolis APROVOU, e ele 
SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a 
redação final. 

Artigo 1° - Fica incluído na Lei Municipal n°. 1348 de 03/10/2013 (PPA) e Lei n°. 1416 de 
03/06/2015 (LDO) as alterações referente à supressão e correções de quantitativos da obra de 
construção da UBS (unidade Básica de Saúde). 

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um 
crédito adicional especial no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), obedecendo a 
seguinte classificação orçamentária: 

2. 	Executivo 
2.4 	Fundo Municipal de Saúde 

166/2014 	103010010101 1000.449051.obras e instalações 	R$ 46.000,00 
Total 	 R$ 46.000,00 

Artigo 3° - O valor do presente crédito adicional especial será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da seguinte verba do orçamento vigente: 

FICHA 
	

CLASSIFICAÇÃO 	 IMPORTANCIA 

158/2016 
	

1854200192039.449051 obras e instalações 	R$ 46.000,00 
Total 
	

R$ 46.000,00 

Artigo 40  - Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Mariáp. s, 04 de agosto de 2016. 

ISMAEL ITAS CALOR! 
efeito 

Publicada e registrada na data supra e 1 ada no jpcal de costume. 

MI1SÍ&4TJt1 O 
Diretor de Gabinete 


